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EDITAL 

CONVITE Nº 002/2021 

Proc. Administrativo Nº 001.038/2021 
 

 

 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Miguel da Baixa 

Grande-PI,  instaura por meio deste EDITAL, que toma o nº 002/2021 CONVITE para 

contratação do objeto adiante caracterizado, para execução indireta sob o regime de MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

A licitação, regida pela Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, será do 

tipo MENOR PREÇO, consoante o disposto no inciso I do parágrafo 1o, do artigo 45 e artigo 

10, inciso II, alínea “b”, da Lei retromencionada, atendidas as limitações expressamente fixadas 

neste Edital, e nos documentos que o completam. 

 

01. OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. Antecedentes 

1.1.1. Constitui objeto do presente Edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO DE ROÇO MANUAL NAS MARGENS LATERAIS 

DAS ESTRADAS DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, COM 1,50 METRO DE 

LARGURA NAS LATERAIS, mediante o regime de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

1.1.2. O Edital,  e seus anexos estão disponíveis para exame ou aquisição dos interessados na 

Sala da CPL do Municipio de São Miguel da Baixa Grande -PI, situada no na Praça da Matriz, 

18, Centro, São Miguel da Baixa Grande - PI de 07:00 as 13:30. 

 

1.1.3. DEMAIS INFORMAÇÕES - E-mail: cplsaomigueldabaixagrande@gmail.com. 

1.1.4. A licitação compõe-se de item único, conforme tabela abaixo, sagrando-se vencedor 

o licitante que ofertar o menor preço. 

 

1.2. Descrição 

1.2.1 A forma pela qual deverão ser prestados os serviços e as diversas obrigações dos licitantes 

e do adjudicatário do objeto desta licitação está registrada neste Edital, na Minuta de Contrato 

mailto:cplsaomigueldabaixagrande@gmail.com
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(Anexo II), Planilha de Quantitativos, que integram o dossiê de  informações sobre a licitação. 

Além das normas referidas, estará o adjudicatário do objeto da   licitação obrigado a atender a 

todas as imposições da legislação relativas aos serviços a serem contratados. 

1.2.2 O Edital e seus anexos correspondentes ao objeto desta licitação encontram-se no 

endereço eletrônico: no site do Tribunal de Contas do Estado/Licitação Web Os 

interessados que optarem por recebê-los presencialmente deverão comparecer à sede da 

Contratante. 

1.3. Precedência dos Documentos 

1.3.1 Caso existam divergências entre os documentos que compõem este Edital, a ordem  de 

prevalência é a seguinte: Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e no que couber, demais 

diplomas legais pertinentes; as normas do Edital prevalecem sobre seus anexos. 

 

02. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. As empresas que se propuserem a participar desta Licitação deverão satisfazer todas as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como legislação específica que trata da 

matéria, especialmente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; e legislação pertinente. 

2.2. Poderão participar desta licitação: 

2.2.1. Empresas legalmente estabelecidas no Brasil e que atendam as exigências deste 

Edital. 

2.2.2. Os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos  e 

convidados em um número mínimo de três, estendendo-se o direito de participar aos demais 

interessados cadastrados, na correspondente especialidade, que manifestem seu interesse 

com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas (art.22, §3º 

da Lei 8.666/93). 

2.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, além das elencadas   no 

art.9º da Lei nº 8.666/93: 

2.3.1. Os empresários e as empresas que se encontrarem sob falência ou em fase de 

dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 11.101/2005. 

2.3.2. Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com Administração. 

2.3.3. Empresas declaradas inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, 
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Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade 

restabelecida. 

2.3.4. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam servidores, 

empregados, ocupantes de cargo comissionado na Prefeitura Municipal de São Miguel da 

Baixa Grande, ou responsável pela licitação da Contratante. 

2.3.4.1. Aplica-se o disposto no subitem 2.3 aos membros da Comissão de Licitação da 

Contratante. 

2.3.4.2. Caso constatado, ainda que a posteriori tal situação, a empresa licitante será 

desclassificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 

da Lei nº 8.666/93. 

2.3.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição 

descrita no § 1º, art. 9º da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações. 

 

2.4. As empresas organizadas sob a forma de EPP ou ME, sob amparo da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, deverão observar o art. 43 daquele diploma, apresentando, na fase de 

habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restrições. 

2.5. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa 

da documentação referente à situação fiscal da EPP ou ME, apenas postergando essa verificação 

para o momento da celebração do Contrato, observando-se o art. 42 da Lei Complementar 123, 

de 14/12/2006. 

2.6. Na presente licitação será assegurado como critério de desempate a preferência de 

contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o art. 4º do 

Decreto nº 16.212/2015. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, 

nos termos da Lei nº 8.666/93. 

2.7. Relativamente a EPP e ME, considera verificado empate nos casos estabelecidos pelo 

fixado no § 1º do art. 4º do Decreto nº 16.212/2015. 

2.8. Além das vedações indicadas no subitem 2.3, é proibida a participação de empresas 

reunidas em consórcio na presente licitação. 

2.9.1. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do 

objeto licitado, que não se reveste de complexidade, podendo ser ofertado por um número 

amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua 
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maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

 

 

03. FONTE DE RECURSOS  

3.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se seguirem à 

licitação, neste exercício, correrão por conta: 

DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

FONTE DE 
RECURSO 

001 

 

3.1.1. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pela Lei 

Orçamentária Anual. 

 

04. LOCAL, DATA E HORA  

4.1. Os interessados deverão entregar à Comissão de Licitação os documentos de habilitação  e 

propostas, no endereço às 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 17 de junho de 2021, no 

Setor de licitações, situado na Praça da Matriz, 18, Centro, São Miguel da Baixa Grande - PI, 

ocasião em que serão abertos os envelopes de documentos de habilitação e, havendo condições 

legais, as propostas de preços. 

 

 

05. REPRESENTAÇÃO  

5.1. As empresas far-se-ão presentes por representante legal com poderes para intervir nas fases 

do procedimento licitatório, desde que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento(s) por 

escrito, firmado por quem de direito, que o identifique como preposto(s) ou represente(s) legal 

da licitante. 

5.1.1. A representação no certame far-se-á por pessoa(s) formalmente credenciada(s), de 

acordo com o estatuto/contrato social, ou mediante instrumento público ou particular de 

procuração outorgada pelo licitante ou documento equivalente. 

5.1.2.  Será admitido APENAS 01 (um) representante para cada licitante. 

5.1.3. É vedada a participação de uma mesma pessoa como preposto ou representante legal 

de mais de uma empresa concorrente. 

5.2. A não exibição da documentação oficial a que se referem os subitens anteriores, além 

daquele pertinente aos poderes indispensáveis à sua participação no certame, não inabilitará o 
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licitante, mas impede-o de manifestar e/ou responder pela empresa; 

5.3. Os documentos de que trata o subitem 5.1 não poderão ser colocados no interior do 

envelope de habilitação ou proposta. 

 

06. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL  

6.1. O prazo para execução  dos serviços objeto desta licitação será de 24  (vinte e quatro) horas, 

contados a partir da Ordem de Serviços expedida pela Contratante. 

6.2.  Podendo o mesmo ser prorrogado por uma ou mais vezes, mediante fundada justificativa, 

em requerimento à autoridade máxima da Contratante, que autorizará ou não a prorrogação. 

6.3. O prazo de vigência do contrato será definido no Termo de Contrato. 
 

 

07. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. A documentação e proposta serão recebidas pela Comissão de Licitação, em envelopes 

fechados, lacrados, rubricados e separados, na data e hora especificadas no subitem 4.1. 

7.2. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a mesma será realizada no 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

7.3. As propostas deverão ser apresentadas datilografadas ou digitadas em português, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, com todas as folhas rubricadas, exceto as últimas, que serão 

assinadas pelos proponentes, através de seus representantes legais ou prepostos credenciados. 

Em cada envelope deverá constar na parte externa: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL DA BAIXA GRANDE – PI 

 CONVITE Nº ...... /2021 

PROPONENTE: 

Envelope nº “01” - HABILITAÇÃO e Envelope nº “02” - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

7.4. A fim de facilitar o exame da documentação dos envelopes números “01” e “02”, a 

Contratante solicita que a ordem de colocação dos documentos, nelas contidos, tenha suas 

folhas numeradas seguidamente. E, que na parte externa de cada pasta sejam colocadas etiquetas 

indicativas do seu conteúdo, conforme indicado no subitem 7.3. 

 

08. HABILITAÇÃO (envelope nº 01)  
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8.1. Haverá uma fase preliminar de habilitação, competindo à Comissão de Licitação apreciar e 

julgar a documentação dos concorrentes, antes da abertura das propostas e de conformidade 

com os critérios fixados neste Edital. 

8.2. Os documentos constantes do envelope “HABILITAÇÃO” poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração, na forma do subitem abaixo, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

8.2.1. A autenticação dos documentos apresentados pelos licitantes poderá ser feita na 

própria sessão, à vista dos originais. 

 

8.3. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 

documentação no Envelope n° 01: 

. 

 
8.1.1. Habilitação Jurídica: 

8.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

8.1.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

8.3.1.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.3.1.6 Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da 

respectiva consolidação 

8.3.1.7 Caso seja permitida a participação de sociedades cooperativas na licitação, 

será exigida, ainda, a seguinte documentação: 

8.3.1.7.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 



                             ESTADO DO PIAUÍ 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

      CNPJ: 01.612.623/0001-88 

 

 

de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 

6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

8.3.1.7.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.3.1.7.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.3.1.7.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
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8.3.1.7.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; 

8.3.1.7.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.3.1.7.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

8.1.2. Regularidades fiscal e trabalhista: 

8.1.2.1. Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da empresa; 

8.1.2.2. Prova regular de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ); 

8.1.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

8.1.2.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, compreendendo a regularidade com Tributos e quanto à Dívida Ativa - 

ou outras equivalentes na forma da Lei - expedida, em cada esfera de Governo, pelo órgão 

competente. 

8.1.2.5. Prova de regularidade relativa à seguridade social (FGTS), demonstrando 

situação regular do licitante no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

8.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do 

Trabalho, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior 
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do Trabalho (TST), da sede da Licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

 

8.1.3. Qualificação econômico-financeira 

8.3.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, observadas as disposições da lei 11.101/05. 

8.3.4.2.1. Quando a certidão não estiver com indicação de prazo de validade, nestes 

casos, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da 

mesma. 

8.3.4.2.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

 

 

8.1.4. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

a) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente (servidor e/ou sócio 

administrador) na data prevista para entrega da proposta, engenheiro (com CREA), detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de características 

semelhantes; 

a.1) leia-se por “engenheiro”, bacharel, com registro regular e em dias junto aos 

Conselhos CREA. 

a.2) A prova da licitante possuir no quadro permanente engenheiro, será feita em se tratando de 

sócio ou proprietário da empresa por intermédio da apresentação do Registro Comercial,  no 

caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado ou Certidão simplifica da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresariais, e ,no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos de eleição de 

seus administradores; e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação 

trabalhista; 

a.3) Certidão de Acervo Técnico-CAT emitida por qualquer uma das regiões do CREA ou 

Conselho profissional competente comprovando a execução pelo profissional indicado, 
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constando data de prestação, local de execução, nome do Contratante e Contratada, nome dos 

responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA, 

especificações da execução de serviços similares de complexidade equivalente ou superior ao 

objeto ora licitado que em quaisquer dos casos poderão estar preferencialmente grifados para 

melhor visualização da Comissão Permanente de Licitação. 

 

8.1.5. Outros documentos 

8.3.5.1. As Micro-empresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar 

declaração de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possam 

ter o beneficio do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de Declaração de 

ME/EPP (ANEXO IV). 

8.3.5.2. Declaração atestando que a empresa não é gerida, administrada ou possui 

responsável técnico servidor público da ativa ou comissionado da Prefeitura Municipal 

de São Miguel da Baixa Grande -PI, para fins de atendimento a norma contida no art. 138, X, 

da Lei Complementar nº 13/1994, (ANEXO V). 

8.3.5.3. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988 e art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93 acrescido pela Lei 9.854/99. 

 

 

09. PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 02)  

9.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante, com as folhas sequencialmente numeradas e 

rubricadas, assinada na última e apresentada em 01 (uma) via original, contidas   em envelope ou 

embalagem, fechado, constituída dos seguintes documentos: 

9.1.1. CARTA PROPOSTA: 

9.1.1.1. Razão social, CNPJ e endereço da sede da licitante; 

9.1.1.2. O valor global proposto, em algarismo e  por extenso; 

9.1.1.3. O prazo de execução dos serviços, conforme o item 6.0 deste Edital; 

9.1.1.4. O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias; 

9.2.3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
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9.2.3.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços globais 

propostos,(anexo I) 

 

.3. O valor máximo permitido pela Contratante para a execução das obras/serviços objeto  

desta licitação é de R$ 144.700,00 (cento e quarenta e quatro mil e setecentos reais). 

9.3.1. Não será permitido nenhum acréscimo nos preços unitários constantes da Planilha 

Orçamentária fornecida pela Contratante. 

9.3.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais  superiores aos 

fixados pela Contratante. 

 

 

 

10. VISTORIA  

10.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as 

condições para execução do objeto não havendo, pelo objeto, necessidade de vistoria. 

 

11. ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), conforme 

determina o Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011. 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

11.1.3. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU). 

11.1.4. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público – TCE/PI. 

 

 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.3.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas neste instrumento convocatório. 

11.3.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 

a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação 

já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos 

os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja 

concluída a fase de habilitação. 

11.4. A documentação e propostas recebidas serão abertas pela Comissão de Licitação, 

observando-se o seguinte procedimento: 

11.4.1 Recebimento das credenciais dos representantes de cada licitante; 

11.4.2 Registro de comparecimento de cada uma das licitantes, em termo lavrado, 

mediante assinatura de cada um dos credenciados e pela Comissão de Licitação; 

11.4.3 Nenhuma credencial ou proposta será admitida após o encerramento do tempo 

previsto no subitem 4.1 deste Edital, para a licitação; 

11.4.4 Recebimento e numeração, pela ordem de entrega das credenciais, de todos os 

envelopes de número “01” e “02”; 

11.4.5 Abertura dos envelopes de número “01” - HABILITAÇÃO, e verificação da 

documentação neles contida; 

11.4.6 Acesso aos documentos de habilitação a todos os licitantes, que deverão ser 

obrigatoriamente rubricados por todos os licitantes presentes; 

11.4.7 Apresentação de eventuais impugnações pelas licitantes; 

11.4.8 A Comissão analisará concomitantemente as impugnações e os documentos de 

habilitação de cada licitante e lavrará a correspondente ata, após o que divulgará, dando 

ciência prévia a todos os licitantes, o resultado de habilitação em sessão pública, 

previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial e pronunciará o 

resultado aos licitantes; 
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indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

11.4.9 Caso a licitante manifeste a intenção de interpor recurso contra a decisão, a sessão  será 

suspensa e os envelopes contendo as propostas de preços ficarão todos, rubricados   pelos 

presentes, sob a guarda Comissão de Licitação para efeito de observância do principio do 

sigilo das propostas. Caso as licitantes manifestem expressamente e por escrito que não 

pretendem interpor recursos, proceder-se-á de imediato a devolução dos envelopes número 

“02” (dois) das licitantes inabilitadas, e será dado prosseguimento à sessão na forma dos 

itens seguintes; 

11.4.10 Feita a devolução dos envelopes dos licitantes inabilitados e, havendo condições, a 

Comissão procederá à abertura dos envelopes de número “02” (dois) - Proposta de Preços; 

11.4.11 A Comissão de Licitação marcará data e hora da nova sessão, dando ciência prévia 

a todos os licitantes ou publicará na imprensa oficial o resultado da fase classificatória - 

Propostas de Preços; 

11.4.12 Será lavrada ata circunstanciada registrando todas as ocorrências havidas no 

decorrer do processo de recebimento da documentação e propostas; 

11.4.13 Quaisquer observações ou impugnações que sejam apresentadas, quer pelos 

membros da Comissão de Licitação, quer pelos representantes credenciados, deverão ser 

registrados em ata; 

11.4.14 Leitura e assinatura da ata pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 

representantes credenciados. 

 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, §§ 4º e 6º, da Lei 8.666, de 1993, 

sendo cabível no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, 

nos casos de: 

12.1. 1. Habilitação ou inabilitação da licitante; 

12.1.2. Julgamento das propostas; 

12.1.3. Anulação ou revogação da licitação; 

12.1.4. 

cancelamento; 

12.1.5. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

12.1.6. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo previsto para a interposição de recursos. 
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12.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

12.4. Os recursos deverão ser protocolados na setor de licitação, situado naPraça da Matriz, 18, 

Centro, São Miguel da Baixa Grande – PI. 

12.5. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 02 (dois) dias úteis. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade superior competente por intermédio da Comissão de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

 

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO (Envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS)  

13.1. As propostas de preços somente serão aceitas e consideradas quando atenderem as 

exigências do Edital. 

13.2. Previamente à abertura dos envelopes nº “02” - Propostas de Preços, o Presidente da 

Comissão de Licitação apresentará o resultado do julgamento das habilitações e fará a 

devolução dos envelopes nº “02” das licitantes que forem inabilitadas. 

13.3. Será desclassificada a proposta que: 

13.1.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
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13.3.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

13.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

13.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários estejam em valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero 

13.7. Será ainda considerada inexequível a proposta cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

13.7.1. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela CONTRATANTE; ou 

13.7.2. valor orçado pela CONTRATANTE. 

13.8 Do concorrente vencedor cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor apurado a que se refere os subitens 13.7.1 e 13.7.2, serão exigida, para 

assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no 

§ lº do art. 56 da Lei nº 8.666/93, igual à diferença entre o menor valor resultante entre os 

subitens 13.7.1 e 13.7.2, e o valor da correspondente proposta. 

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 

da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, 

dentre outros, os seguintes procedimentos: 

13.4. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 

fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a 

este edital. 

13.4.1. Na hipótese acima, a participação na presente licitação implica a concordância do 

licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

13.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 

desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 

seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital. 
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13.9.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

13.9.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 

13.9.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho; 

13.9.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

13.9.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

13.9.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada; 

13.9.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

13.9.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente 

13.9.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 

13.9.10. Estudos setoriais; 

13.9.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

13.9.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; 

13.9.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado; 

13.9.14. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

 

13.10. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e  exequibilidade da proposta. 

 

13.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

13.12. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade 

dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 

8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

 

13.13. No julgamento das propostas a Comissão de Licitação procederá ao equilíbrio das 

propostas levando-se em consideração os preços oferecidos no tocante às incidências a que 

esteja sujeito cada licitante, conforme dispõe a Lei nº 8.212/91, considerando as alterações da 
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Lei nº 9.876/99. 

13.13.1 Para cumprimento deste subitem, a Comissão Permanente de Licitação fica 

autorizada a acrescentar o percentual de 15% (quinze por cento) ao valor total de cada 

proposta oferecida por licitante habilitada como Cooperativa de Trabalhadores, levando- se 

em consideração, na fase de classificação e julgamento, o valor resultante da proposta 

oferecida, acrescida do percentual acima indicado, considerando no julgamento o resultado 

da apuração, conforme dispõe a legislação retro citada. 

13.13.2. O sistema de equilíbrio de preços referido acima será empregado exclusivamente 

para efeito de julgamento das propostas, tendo em vista a necessidade de distribuir-se 

tratamento equitativo a todos os licitantes. 

 

13.14. A classificação das propostas de preços será determinada através do critério de Menor 

Preço oferecido para execução total dos serviços, tendo em vista que esta licitação é do tipo 

MENOR PREÇO e sob o regime de MENOR PREÇO GLOBAL. 

13.6. Em caso de dúvidas, prevalecerão os valores por extensos declarados nas propostas. 

13.15. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

13.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

13.15.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 30(trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 

02(dois) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. 

Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 

processo licitatório. 

13.15.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

13.15.4. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará 

os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

13.16. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

13.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

13.18. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

13.19. Após a apresentação e julgamento das eventuais impugnações e/ou recursos referentes 

à análise e julgamento das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação redigirá criterioso 

e conclusivo relatório que será submetido a autoridade competente, juntamente com a ata de 

julgamento das propostas, para que seja exercido ato de controle final. 

13.20. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Contratante poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas excluídas das causas que deram 

origem à inabilitação ou desclassificação. Todos os concorrentes serão comunicados 

formalmente do dia, hora e local da abertura dos novos envelopes. Neste caso, o prazo de 

validade das propostas será contado a partir da nova data de apresentação. 

 

14. REAJUSTAMENTO  

14.1. Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 

14.1.1 Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será 

admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em 

atendimento aos termos do art. 2º da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde que 

a empresa não tenha dado causa ao atraso. 



                             ESTADO DO PIAUÍ 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

      CNPJ: 01.612.623/0001-88 

 

 

14.2. Caso o período de execução do contrato exceda a um ano, contado a partir da data de 

apresentação das propostas na licitação, os preços poderão ser reajustados, mediante solicitação 

da contratada, respeitadas as normas contratuais e desde que a empresa não tenha dado causa 

ao atraso, pela seguinte fórmula: 

F = (It – Io)/Io, onde: 

F é o fator de reajustamento que se procura determinar; 

It é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

                                       Io é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 

 
15.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de 

Contrato. 

 

 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

 
17.1. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta 

licitação serão efetuadas por ato da autoridade competente, que determinará a lavratura do 

necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

 

 
18.1. Como condição indispensável à celebração do contrato, a empresa deverá indicar à 

CONTRATANTE conta corrente bancária que mantenha em seu próprio nome, em 

estabelecimento que mantenha agência, na qual serão feitos os depósitos dos valores que 

venham a ser devidos à contratada. 

18.2. A execução dos serviços será contratada com a proponente declarada vencedora, que será 

notificada por escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato; 

18.2.1. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 

conhecido após o julgamento. 

18.2.2. Previamente à contratação, a Administração deverá checar todas as condições de 

habilitação previstas no item 8.3 e consultar os cadastros mencionados no item 11.1 deste 

15. PAGAMENTO 

16. SUBCONTRATAÇÃO 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18. CONTRATO E CAUÇÃO 
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Edital. 

18.3. Se decorridos 10 (dez) dias a proponente vencedora não atender a notificação a que se 

refere o subitem anterior, o órgão interessado poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 

nº 8.666/93. 

18.4. A contratação se fará por regime de MENOR PREÇO GLOBAL; 

18.5. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por Termo Aditivo, 

numerados em ordem crescente; 

18.6. São de inteira responsabilidade da contratada todas as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

18.7. É terminantemente vedada à transferência, total ou parcial, para terceiros, dos serviços 

que lhe forem adjudicados em consequência desta licitação. 

18.8. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato, neste 

Edital, na proposta apresentada e na Planilha Orçamnetaria. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a pratica de qualquer dos atos 

indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou a omissão do 

CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das sanções previstas na legislação 

vigente e neste contrato, conforme listado a seguir: 

19.1.1. Advertência; 

19.1.2. Multa; 

19.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de São Miguel da Baixa Grande – PI. 

19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. Advertência 

19.2.1. A Advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das 

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 

19.2.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 5 (cinco) dias na 

execução do cronograma de execução físico-financeiro, e no caso de descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de 
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aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis; 

19.2.3. A Advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam 

acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, a critério do 

Gestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

19.2.4. Também poderá ser aplicada a advertência nos casos previstos nos subitens 

19.3.2 e 19.3.3.6 desta cláusula. 

 

19.3. Multas 

19.3.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de ate 10% (dez por 

cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

19.3.3. Quando o CONTRATADO deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para 

execução dos serviços, serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos 

será feita mensalmente. 

19.3.3.1. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidira (ao) 

sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo 

como cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pelo CONTRATADO e 

aprovado pela FISCALIZACAO. 

19.3.3.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitara o CONTRATADO a 

sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) 

atraso(s), conforme Tabela 3 a seguir: 

TABELA 

GRAU MULTA 
(Sobre o valor previsto a ser executado no mês) 

TIPO DE ATRASO 

1 0,10% BRANDO E EVENTUAL 

2 0,30% MEDIANO E EVENTUAL 
BRANDO E 
INTERMITENTE 

3 0,50% GRAVE E EVENTUAL 
BRANDO E 
CONSTANTE 

4 0,70% MEDIANO E 
INTERMITENTE 

5 0,90% GRAVE E 
INTERMITENTE 
MEDIANO E 
CONSTANTE 

6 1,10% GRAVE E CONSTANTE 

 

19.3.3.3. Quanto a gravidade, o atraso será classificado como: 
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a) brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços no mês; 

b) mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços no 

mês; 

c) grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços no mês. 

19.3.3.4. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

a) eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) intermitente: quando ocorrer mais de uma vez; 

c) constante: quando ocorrer mais de uma vez. 

19.3.3.5. A gravidade do atraso será aferida, de maneira cumulativa, procedendo-se a 

comparação entre o valor total acumulado previsto pelo CONTRATADO e o total 

acumulado efetivamente realizado. A multa poderá ser aplicada no decorrer dos serviços 

ou da constatação do atraso. 

19.3.3.6. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da 

FISCALIZACAO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZACAO 

poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso da obra de até 5%. 

19.3.3.7. Se o CONTRATADO apresentar, após o registro do atraso, recuperação 

satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZACAO poderá, a seu 

exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 

19.3.3.8. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de 

incidência de novos atrasos. 

19.3.4. Por atraso na conclusão dos serviços poderá ser aplicada multa de 0,05% (cinco 

centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 

(sessenta) dias. 

19.3.4.1. Após o sexagésimo dia, será aplicada a sanção de inexecução parcial, 

conforme definido anteriormente. 

19.3.5. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o 

percentual de 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

19.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a 

Prefeitura Municipal de São Miguel da Baixa Grande-PI. 

19.4.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Miguel da Baixa Grande por até 2 (dois) anos, deque trata o inciso III, 

art. 87, da Lei no 8.666/93, poderá ser aplicada ao CONTRATADO, por culpa ou dolo, por 

até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 

21.3.1.1 desta cláusula. 
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19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica. 

19.5.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei nº 8.666/93, será aplicada, 

dentre outros casos, quando: 

19.5.1.1. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.1.2. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.1.3. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou 

contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude de atos ilícitos praticados; 

19.5.1.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 

execução do contrato, sem consentimento prévio da CONTRATANTE; 

19.5.1.5. Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei no. 8.666/93, praticado 

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE 

após a assinatura do contrato; 

19.5.1.6. Apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou 

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para 

comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas 

na habilitação; 

19.5.1.7. Inexecução total do objeto, conforme previsto no item 21.3.1.2 desta cláusula; 

19.6. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitações 

e impedimento de contratar com o ESTADO DO PIAUÍ e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO 

juntamente a de multa; 

19.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 

CONTRATADO; 

19.7.1. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual; 

19.7.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o 

CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

19.7.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa; 
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19.7.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da 

solicitação do CONTRATANTE. 

 

19.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

 

PAR. 

19.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

19.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Prefeitura Municipal de São Miguel  da Baixa Grande  poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civíl 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. A CONTRATANTE deverá observar as disposições da Instrução Normativa nº 05/2017, 

do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, que trata do cadastramento de licitações, contratos  e 

obras nos Sistemas Licitações, Contratos e Obras WEB. 

20.2. As demais obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo      de  

Contrato ou Projeto Básico. 

 

21. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E CONTROLE TÉCNICO  

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização e de controle técnico 

estão previstos no Termo de Contrato ou Planilha Orcamentaria. 

 

22. RESCISÃO  

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
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22.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 

aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 

1993. 

 

23. PUBLICAÇÃO  

23.1. A CONTRATANTE providenciará, no prazo previsto em lei, contado a partir da data de 

assinatura do Contrato, a publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

 

24. IMPUGNAÇÃO  

24.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 

propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Convite, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

24.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

24.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Convite por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 

§ 1o do art. 113 da referida Lei. 

24.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no setor de Licitação, Situado 

na Praça da Matriz, 18, Centro, São Miguel da Baixa Grande-PI. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1. A Comissão de Licitação poderá solicitar da licitante, em qualquer fase do certame, 

informações complementares destinadas a esclarecer a instrução do processo, no prazo que 

estipular, bem como relevar erros formais ou omissões em quaisquer documentos, desde que não 

violem os princípios básicos da licitação, contidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93; 

25.2. Somente serão requisitadas e aceitas informações complementares pertinentes a 

documentos já apresentados pela licitante; 

25.3. Poderá, ainda, a Comissão de Licitação realizar diligências junto aos órgãos ou empresas 

signatárias de documentos, para melhor avaliar o desempenho da licitante bem como para 

certificar-se da autenticidade dos documentos apresentados; 

25.4. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
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diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, podendo utilizar-se 

de pessoal ou equipe Técnica para promover avaliações ou exames que objetivam a boa e 

regular garantia do objeto, assessorando-se de profissional, especialista ou grupo de 

representação da própria Prefeitura e/ou independente, sendo que, o poder de decisão é da 

comissão, vedada ainda, a qualquer licitante incluir posteriormente documento ou informação 

que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da 

PROPOSTA COMERCIAL apresentada. 

25.5. A licitante adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, após formalmente 

convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo; 

25.6. O licitante vencedor se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 § 1º da Lei 
8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

25.6.1. Durante todo o processo da licitação e durante todo o período de execução do 

contrato dela resultante será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços fixados no 

Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma 

a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços 

supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços 

depreciados viole princípios administrativos. 

 

25.7. Serão relevados os erros materiais ou omissões em quaisquer documentos, desde que não 

violem os princípios básicos de licitação; 

25.8. A Administração poderá, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata 

ou adendo ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa própria ou em função de resposta a pedido 

de esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital. A errata ou adendo, quando não afete a 

formulação das propostas, será enviado por correio, telegrama, fax ou correio eletrônico, 

tornando-se obrigatório a todos. Se da errata ou adendo resultar redução de exigências de 

habilitação ou se afetar a formulação das propostas, será obrigatória sua divulgação pelos 

mesmos meios por que divulgada originalmente a licitação, reabrindo-se o prazo legal para 

apresentação de documentos e propostas. 

25.9. A CONTRATANTE poderá solicitar da empresa vencedora do certame a apresentação do 

Plano de Aplicação dos Trabalhos a serem desenvolvidos na execução dos serviços objeto desta 

licitação, na forma exigida por sua fiscalização. 

25.10. A CONTRATANTE poderá revogar ou anular a licitação de ofício ou a requerimento da 

parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 



                             ESTADO DO PIAUÍ 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

      CNPJ: 01.612.623/0001-88 

 

 

ressalvado o disposto no Parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

assegurada à ampla defesa. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

25.11. No decorrer do processo licitatório não serão levados em consideração comunicações 

verbais. 

25.12. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei nº 8.666/93 com as 

alterações estabelecidas pela Lei nº 8.883/94, e demais legislação correlata. 

25.13. Todas as comunicações que envolvem o presente certame serão consideradas como 

suficientes se feitas por escrito e entregues sob protocolo, sob pena de serem desconsideradas. 

25.14. O foro eleito para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Edital é o da cidade de São 

Miguel da Baixa Grande (PI). 

25.15. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos:  

ANEXO I - Epercificações Tecnica e Planilha Orçamentaria dos serviços; 

ANEXO II – Minuta do Contrato; 

ANEXO III- Modelo de Declaração sobre Empregados Menores; 

ANEXO IV– Declaração de enquadramento como EPP; 

ANEXO V – Declaração 

 

São Miguel da Baixa Grande (PI), 07 de Junho de 2021. 

 

 

Maria Gesane de Moura 

Presidente da CPL –  
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ANEXO I - ESPERCIFICAÇÕES TÉCNICA E PLANILHA 

ORÇAMENTARIA DOS SERVIÇOS 
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Anexo II 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°**/2021 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE E A EMPRESA 

***, CNPJ nº *** PARA O FIM QUE ABAIXO SE INDICA. 

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, por intermédio 

da Prefeitura Municipal de Sao Miguel da Baixa Grande, com sede na Praça da Matriz, 18, 

Centro, São Miguel da Baixa Grande - PI, CEP 64.378-000, inscrito no CNPJ sob nº 

01.612.623/0001-88, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado por sua 

atual Prefeita Municipal, Sra. Maria da Conceição Mendes Teixeira, brasileira, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 554.622.003-15 e de outro lado, a Empresa ***, CNPJ nº ***, com sede 

estabelecida na **, Bairro **, CEP- **, **, por seu representante legal, Sócio administrador ***, 

CPF: ***, doravante denominada CONTRATADA,  contratam de acordo com o disposto na 

Carta Convite nº XX/2021 e com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas combinações, conforme 

especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

O presente instrumento tem como objetivo, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO DE ROÇO MANUAL NAS 

MARGENS LATERAIS DAS ESTRADAS DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, COM 

1,50 METRO DE LARGURA NAS LATERAIS , de acordo com projeto básico e 

especificações constantes na Carta Convite nº     /2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

      O preço total do presente contrato é de R$ ** (***) mensais, de acordo  com a proposta 

comercial da CONTRATADA, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT.  V.UNIT. V. TOTAL DO 
SERVIÇO 

1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇO DE 

ROÇO MANUAL NAS 

MARGENS LATERAIS 

DAS ESTRADAS DE 

SÃO MIGUEL DA 

BAIXA GRANDE, COM 

1,50 METRO DE 

LARGURA NAS 

LATERAIS, 

** ***** *** 

2.1 No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, taxas, impostos, seguros, licenças e 

outros custos relacionados a entrega dos produtos, inclusive garantia. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão prestados mediante a real necessidade da 

CONTRATANTE, mediante expedição de Ordem de Serviços(OS) pela mesma, tendo prazo para 

entrega até 02 dias a partir das solicitações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 

À CONTRATANTE é reservado o direito de acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 

através de seus representantes, consoante o art. 67 da Lei nº 8.666/93, com poderes de rejeitarem os 

produtos se os mesmos não estiverem de acordo com as especificações discriminadas na proposta 

integrante do procedimento de contratação, onde a ação de fiscalização não reduzirá a total 

responsabilidade da CONTRATADA por erros, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato serão executados nos termos e condições especificadas na 

Ordem de serviços(OS) e de acordo com a proposta comercial da CONTRATADA. e terá prazo para 

entrega até 02 dias a partir das solicitações após solicitações através da Ordem de SERVIÇO (OS) 

emitida pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para a execução do presente Contrato correrão de acordo com a seguinte dotação 

orçamentária: 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS*** 

 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência deste instrumento vigorará da data de sua assinatura ate 31/12/2021, podendo ser 

renovado por iguais e sucessivos periodos, e terá a publicação do seu resumo no Diário Oficial em 

forma resumida, em obediência ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 

10.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, nos casos: 

 

I - Administrativamente, nos seguintes casos: 

 

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 

prazos; 

c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de São Miguel da Baixa Grande a comprovar a 

impossibilidade da entrega dos produtos, nos prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado no início dos serviços; 
e) A paralisação na prestação de serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Município de São 

Miguel da Baixa Grande; 

f) A Subcontratação total ou parcial na prestação de serviço, a associação do licitante contratado a 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante 

contratado, não admitido previamente pelo Município de São Miguel da Baixa Grande; 

g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h) Cometimento reiterado de faltas nos servicos contratados; 

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo do Município 

de São Miguel da Baixa Grande, ponham em risco a perfeita execução dos serviços; 
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j) Dissolução da sociedade contratada; 

l) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo do 

Município de São Miguel da Baixa Grande, prejudique a execução do Contrato; 

m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Município de São Miguel da Baixa Grande e exaradas no processo administrativo 

referente ao Contrato; 

n) Supressão no quantitativo dos serviços prestados que acarretem modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite imposto ao contratado; 

o) Suspensão nos Serviços do objeto, por ordem escrita do Município de São Miguel da Baixa Grande 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São Miguel da Baixa 

Grande, em razão dos serviços prestados, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

q) Não liberação, pelo Município de São Miguel da Baixa Grande, de área ou local para os serviços do 

objeto, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da 

execução do Contrato. 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis: 

 

II - Amigavelmente pelas partes. III - 

Judicialmente. 

 

10.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

10.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, 

prevista nas letras “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, do inciso “I” do 14.2, sem que haja culpa do licitante 

contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda 

direito a: 

 

I - Devolução da garantia prestada; 

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; III – 

Pagamento do custo da desmobilização 

 

10.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” “i”, “j”, 

“k” “l” e “q”, poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência que a 

justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

 

I - assunção imediata dos produtos objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio do Município de São Miguel da Baixa Grande; 

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua 

continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso 

V do Art. 58, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
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III - execução de garantia contratual, para ressarcimento do Município de São Miguel da Baixa Grande 

dos valores das multas e indenizações a ele devidas; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao Município de 

São Miguel da Baixa Grande. 

 

10.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a critério do 

Município de São Miguel da Baixa Grande, que poderá dar continuidade aos serviços prestados por 

execução direta ou indireta. 

10.6. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São Miguel da Baixa 

Grande, se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia e 

expressa autorização do Município de São Miguel da Baixa Grande. 

10.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele 

previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

10.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.9. Independente das sanções administrativas, civis e penais previstas na lei nº 8.666/93, serão 

aplicadas as seguintes multas: 

10.9.1 A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de convocação, acarretará multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

Contrato. 

10.9.2 A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência, às seguintes multas, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal: 

10.9.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor dos serviços atrasado, até 30 

(trinta) dias; e 

10.9.2.2. 10% (dez por cento) sobre os valores do objeto contratados e rescisão do contrato, a critério da 

contratante, em caso de atrasos superiores a 30 (trinta) dias; 

10.9.2.3. Nos casos de inadimplência, a contratada será suspensa pelo prazo de 01 (um) ano, o seu direito 

de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE. 

10.9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

I – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em receber a Nota de Empenho; 

II – suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE pelo prazo de 01 (um) ano; 

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior; 

11.2 Nos casos de inadimplência, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, serão aplicadas as 

seguintes multas: 

 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor dos produtos solicitados, aplicável 
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até 30 (trinta) dias; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, com a rescisão do Contrato, esta última a 

critério da CONTRATANTE, em caso de atrasos superiores a 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

É vedado o aditamento e a prorrogação do presente contrato. Os casos omissos serão resolvidos com 

base na Lei nº 8.666/93 e no Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

Este contrato terá sua publicação no Diário Oficial, em forma resumida, em obediência ao disposto no 

art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente Contrato foi objeto de **, conforme  Lei nº 8.666/9393, Lei Federal 13.979/2020 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO : 

Fica eleito o Foro da Comarca de Barro Duro - PIAUÍ, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste 

contrato. 

E por estarem assim ajustados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, ante as 

testemunhas abaixo assinados. 
 

São Miguel da Baixa Grande - PI, *** de *** de 2021. 

 

_____________________________________________________ 
***** 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________          

**** 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.   

Nome:    

CPF nº -    

 

 

 

2.   

Nome:   

RG nº    

CPF nº -    
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ANEXO III 

(MODELO, UTILIZAR TIMBRE DA EMPRESA LICITANTE) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7° DA CONTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A empresa    , inscrita 

no CNPJ nº por intermédio de seu representante 

legal, r(a).   , portador(a) da 

Carteira   de   Identidade   nº  , e do CPF n° 

  , DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Local e data: , , de de . 

 

 

 
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO     DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Carta Convite, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa/profissional ................................................................., inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº ...................................................., situada (residente e domiciliada) na 

........................................................................................................, DECLARA, sob as penas 

da lei, que a empresa não é gerida, administrada ou possui responsável técnico servidor público 

da ativa ou comissionado da Prefeitura Municipal de São Miguel da Baixa Grande - PI, para 

fins de atendimento a norma contida no art. 138, X, da Lei Complementar nº 13/1994 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura 
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